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SOLIDAR!EDADE

O Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade, propôe ao

Augusto e Soberano Plenárlo, na forma regimental, que

seja encaminhado expediente à Excelentíssima Prefeita de

Cáceres, Eliene Liberato, consubstanciado no seguinte

requerimento:

Considerando a publicação da Lei Complementar t9!, pela União, alterando a Lei

Complementar 173 e excluindo os servidores da saúde das vedações do §8 do Art. 8s,

venho requerer:

1. Encaminhamentos e ações adotadas para o restabelecimento da contagem de tempo
de maio de 2020 a dezembro de 202t, para todas as vantagens decorrentes, dos

servidores da saúde no Município.

Sala das sessões, 14 de março de 2022.
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JUSTTHCAÇÃCI

No dia 09 de março do corrente ano foi publicada a Lei Complementar t9t/22, que
permite aos servidores da saúde e da segurança pública contarem com o período de
maio de 2020 a dezembro de202L para aquisição de direitos relacionados ao tempo de
serviço.

A norma altera a Lei Complementar t73l2\, que repassou dinheiro da União a estados,

Distrito Federal e municípíos para enfrentamento da pandemia em troca de restrições
no crescimento de despesas com os servidores públicos.

Pela Lei Complementar t73l2O, não somente pagamentos de benefícios ligados ao

tempo de serviço e de aumento de salários foram proibidos, mas também a contagem

do tempo para pagamentos futuros, como a licença prêmio.

A aplicação da LC l9l corrigirá uma pequena parte da injustiça que a LeiComplementar
173 impôs aos servidores públicos.

Sala das sessões, 14 de março de2022.
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